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A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições 

regimentais, torna pública a Retificação no Edital PRPG/UFLA Nº 146/2023, referente ao 

processo seletivo de candidatos médicos veterinários do Programa de Residência 

Multiprofissional em Saúde da UFLA. 

Onde se lê: 

3. DAS INSCRIÇÕES  

3.8. Para a inscrição será́ exigido o preenchimento do “formulário de inscrição” e envio online 
dos seguintes documentos: 
a) Cópia do diploma de Médico Veterinário ou documento equivalente. Caso tenha sido emitido 

por Instituição de Ensino Superior estrangeira, o diploma deverá estar devidamente revalidado 

no Brasil, por Instituição nacional competente. Fica assegurada a inscrição de candidato 

graduando que, apesar de não apresentar a titulação exigida no ato da inscrição (cópia do 

Diploma), comprove a sua matrícula no último semestre letivo da matriz curricular de seu curso, 

mediante declaração da instituição do candidato. Neste caso, para efeito de matrículas na PRPG 

e para cursar a residência, o candidato aprovado deverá comprovar a conclusão da graduação, 

por meio do diploma oficial ou declaração oficial de conclusão de curso, até a data de 26 de 

fevereiro de 2024, IMPRETERIVELMENTE. 

3.11 A não comprovação oficial da conclusão da graduação em Medicina Veterinária, por meio 

do diploma oficial ou declaração oficial de conclusão de curso, até a data limite de 20 de fevereiro 

de 2024, conforme exigido no item 3.8 a), implicará na perda da vaga e imediata convocação do 

candidato aprovado suplente da mesma. Não será dada maior tolerância de prazo, em hipótese 

alguma. 

Lê-se: 

3. DAS INSCRIÇÕES  

3.8. Para a inscrição será́ exigido o preenchimento do “formulário de inscrição” e envio online 
dos seguintes documentos: 
a) Cópia do diploma de Médico Veterinário ou documento equivalente. Caso tenha sido emitido 

por Instituição de Ensino Superior estrangeira, o diploma deverá estar devidamente revalidado 

no Brasil, por Instituição nacional competente. Fica assegurada a inscrição de candidato 

graduando que, apesar de não apresentar a titulação exigida no ato da inscrição (cópia do 

Diploma), comprove a sua matrícula no último semestre letivo da matriz curricular de seu curso, 

mediante declaração da instituição do candidato. Neste caso, para efeito de matrículas e para 

cursar a residência, o candidato aprovado deverá comprovar a conclusão da graduação, por 

meio do diploma oficial ou declaração oficial de conclusão de curso. A comprovação deverá ser 

realizada no ato da matrícula, conforme período estabelecido no calendário da Residência 

Multiprofissional em Saúde que, para candidatos selecionados, vai de 19 de fevereiro de 2024 

até 23 de fevereiro de 2024 e, para suplentes, de 27 de fevereiro de 2024 a 29 de fevereiro 

de 2024, caso convocado, IMPRETERIVELMENTE. 

3.11 A não comprovação oficial da conclusão da graduação em Medicina Veterinária, por meio 

do diploma oficial ou declaração oficial de conclusão de curso, até a data limite estabelecida no 

item 3.8 a), implicará na perda da vaga e imediata convocação do candidato aprovado suplente 

da mesma. Não será dada maior tolerância de prazo, em hipótese alguma. 

 

Lavras, 21 de novembro de 2023. 
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